
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1738, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre autorização para distribuição de absorventes 

higiênicos para mulheres de baixa renda, em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social e a criação do Programa de 

Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas 

públicas que ofertam anos finais de ensino fundamental e 

ensino médio e da outras providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores 

aprovou a presente Lei: 

 

 

Art. 1.º- Fica o Poder Executivo autorizado a distribuir gratuitamente 

absorventes higiênicos para mulheres de baixa renda, em situação de vulnerabilidade e/ou 

risco social, cadastradas no CRAS - Centro de Referência em Assistência Social do 

Município de Lajinha – Minas Gerais.  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de Fornecimento 

de Absorventes Higiênicos (PFAH) nas escolas públicas que ofertam anos finais de ensino 

fundamental e ensino médio. 

Art. 3º O PFAH constitui estratégia para promoção da saúde e atenção à 

higiene, com os seguintes objetivos:  

I – Combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso ou a 

falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros recursos 

necessários ao período da menstruação feminina. 



 

 

 II – Reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por 

decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar. 

 Art. 4.º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

(noventa) dias após a sua publicação.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS (16/02/2023).  

 
 
 

ALEXANDRE DAMON DE SOUZA SILVA 
Presidente                                 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS EM 02/03/2023. 

 

 

 


